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casos em que servirem de prova de infração, assegurado o direito de 
extração de cópias pelo sujeito passivo. (NR)
Art. 64. Na falta de interesse do proprietário pelos bens 
apreendidos, demonstrada pela ausência de pagamento, depósito 
do valor do crédito tributário  ou impugnação,  no prazo previsto 
no art. 12, § 1º, inciso VI, os bens apreendidos serão leiloados. 
(NR)
§ 1° - Realizado o leilão, o seu produto, deduzidas as despesas do 
leilão e, se houver, da apreensão, será escriturado como receita 
orçamentária do estado, até o montante do crédito tributário, 
e o saldo, se houver, lançado como depósito, à disposição do 
proprietário.
§ 2° - No caso de o produto do leilão não alcançar o montante do 
crédito tributário, a diferença verificada será inscrita em dívida 
ativa, nos termos previstos nos arts. 52 e 53.
§ 3° - Se os bens que tiverem de ser leiloados não forem 
entregues pelo depositário, quando intimado a fazê-lo, ototal do 
crédito tributário será inscrito em dívida ativa, sem prejuízo do 
procedimento penal cabível contra o responsável pelo depósito.
§ 4º O depósito referido no § 2º do artigo anterior será: (NR)
I - devolvido de ofício pela própria repartição onde tiver sido 
efetuado, caso da ação fiscal não resultar auto de infração ou 
seja este julgado improcedente; ou
II - convertido em receita orçamentária, quando decidido pela 
procedência da ação.
§ 5° - Quando as coisas apreendidas forem de fácil deterioração, 
serão elas imediatamente leiloadas, independentemente 
de prazos e formalidades legais, sendo o produto do leilão 
lançado como depósito em nome do proprietário, aplicando-
se, em prosseguimento ao feito, no que couber, o disposto nos 
parágrafos anteriores.
§ 6° - Sendo impraticável o leilão a que se refere o parágrafo 
anterior, os bens serão avaliados pela repartição fazendária e 
distribuídos a casas ou instituições de beneficência.

SEÇÃO III
DA RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO

Art. 65 - O sujeito passivo que efetuar pagamento de tributo, 
multa ou juros, indevidos ou maior que o devido nos termos da 
legislação aplicável, tem direito à devolução total ou parcial.
§ 1° - O reconhecimento da validade da compensação e o 
deferimento do pedido de restituição ficam condicionados à 
prova do pagamento indevido e, quando referente ao Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), ao fato de não haver 
sido o valor do tributo recebido de outrem ou transferido a 
terceiros.
§ 2° - Não será admitido pedido de restituição de tributo cuja 
exigência já tenha sido objeto de decisão definitiva na esfera 
administrativa.
Art. 66 - O deferimento de restituição de tributo, multa ou juros, 
indevidamente pagos, dependerá de requerimento instruído com 
a prova de preenchimento das condições e requisitos legais, 
apresentada por escrito à repartição fazendária que jurisdicionar 
o domicílio tributário do sujeito passivo, acompanhada da prova 
do pagamento do tributo.
§ 1º Quando for possível a compensação do indébito, nos termos 
da legislação específica do tributo, a restituição será autorizada 
na forma de   crédito fiscal. (NR)
§ 2º A repartição fazendária remeterá o pedido à Coordenação 
Executiva Regional ou Especial de Administração Tributária, 
órgão preparador do expediente, no prazo de dois dias, a contar 
do seu recebimento. (NR)
§ 3º A Coordenação Executiva Regional ou Especial de 
Administração Tributária deverá confirmar o ingresso dos 
valores objeto do pedido de restituição e, no prazo de cinco 
dias após o recebimento do expediente, remetê-lo ao órgão 
encarregado da tributação da Secretaria de Estado da Fazenda. 
(NR)
§ 4º O órgão de tributação referido no parágrafo anterior 
emitirá parecer técnico sobre o pedido, no prazo de trinta dias 
após o recebimento do expediente. (NR)
Art. 67 - Na hipótese de restituição nos termos do "caput" do 
artigo anterior, não estando o expediente devidamente instruído, 
deverá ser intimado o sujeito passivo, na forma do art. 14, para 
que o faça.
§ 1º Feita a intimação, o sujeito passivo terá o prazo de trinta 
dias para completar a instrução. (NR)

§ 2° - Não cumprido o prazo mencionado no parágrafo anterior, 
o pedido será arquivado.
Art. 68 - Compete ao Secretário de Estado da Fazenda a decisão 
nos expedientes de restituição do indébito, instruídos com o 
parecer técnico referido no § 4° do art. 66.

SEÇÃO IV
DO RECONHECIMENTO DE INCENTIVOS E BENEFÍCIOS 

FISCAIS
Art. 69 - A concessão de incentivos e benefícios fiscais, 
quando sua efetivação depender de despacho da autoridade 
administrativa, será precedida de requerimento apresentado 
à repartição fazendária que jurisdicionar o domicílio tributário 
do sujeito passivo, no qual o interessado fará prova do 
preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos 
previstos em lei.
§ 1° - Tratando-se de tributo lançado por período certo de 
tempo, o requerimento referido neste artigo será renovado 
antes da expiração de cada período, cessando automaticamente 
os efeitos do despacho a partir do primeiro dia do período para 
o qual o interessado deixar de promover a continuidade do 
reconhecimento do incentivo ou do benefício fiscal.
§ 2º A repartição fazendária remeterá o pedido à Coordenação 
Executiva Regional ou Especial de Administração Tributária, 
órgão preparador do expediente, no prazo de dois dias a contar 
do seu recebimento. (NR)
§ 3º A Coordenação Executiva Regional ou Especial de 
Administração Tributária deverá apresentar informações 
quanto à situação fiscal do sujeito passivo e, no prazo de cinco 
dias após o recebimento do expediente, remetê-lo ao órgão 
encarregado da tributação da Secretaria de Estado da Fazenda. 
(NR)
§ 4º O órgão de tributação referido no parágrafo anterior 
emitirá parecer técnico sobre o pedido, no prazo de trinta dias 
após o recebimento do expediente. (NR)
Art. 70 - Compete ao Secretário de Estado da Fazenda a decisão 
nos expedientes de reconhecimento de incentivos e benefícios 
fiscais, instruídos com o parecer técnico referido no § 4° do 
artigo anterior.

CAPÍTULO V
DAS NULIDADES

Art. 71 - São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidas por autoridade 
incompetente ou com preterição do direito da defesa.
§ 1° - A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que 
dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2° - Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos 
alcançados e determinará as providências necessárias ao 
prosseguimento ou solução do expediente.
§ 3° - Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo 
a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade 
julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou 
suprir-lhe a falta.
Art. 72 - As irregularidades, incorreções e omissões diferentes da 
referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão 
sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, 
salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem 
na solução do litígio.
Art. 73 - A nulidade será declarada pela autoridade competente 
para praticar o ato ou julgar a sua legitimidade.

TÍTULO III
DOS órgãOS De jULgAmenTO DO PrOCeDImenTO 

ADmInISTrATIvO TrIbUTárIO
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 74 - São criados, na Secretaria de Estado da Fazenda, os 
seguintes órgãos para julgamento, na esfera administrativa, dos 
litígios de natureza tributária suscitados entre a Fazenda Pública 
e os sujeitos passivos de obrigações tributárias:
I - a Julgadoria de Primeira Instância, a nível de Diretoria, que 
será o responsável pelo julgamento em primeira instância, cuja 
estrutura, composição e forma de funcionamento constarão 
em normas de organização interna da Secretaria de Estado da 
Fazenda;
II - o Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários (TARF), 
vinculado diretamente ao Secretário de Estado da Fazenda, em 
caráter exclusivamente administrativo, que será o responsável 
pelo julgamento em grau de recurso e em segunda e última 
instância. (NR)

§ 1º Além de outras competências previstas nesta Lei, compete 
ao Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários, em 
sessão plenária, aprovar proposta de Regimento Interno ou de 
alteração deste, a ser submetido ao Chefe do Poder Executivo. 
(NR)
§ 2º O Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários tem 
sede na cidade de Belém e jurisdição em todo o território do 
Estado e onde se reconheça a extraterritorialidade às leis do 
Estado do Pará. (NR)

CAPÍTULO II (nr)
DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 

FAZENDÁRIOS (TARF) (NR)
SEÇÃO I

DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO
Art. 75. O Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários tem 
a seguinte estrutura: (NR)
I - Presidência;
II - Vice-Presidência;
III - Pleno; (AC)
IV - Câmaras de Julgamento; (NR)
V - Secretaria-Geral. (NR)
Art. 76. O Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários 
compõe-se de um Conselheiro Presidente do Pleno, oito 
Conselheiros Relatores e dezesseis Suplentes, escolhidos 
dentre pessoas graduadas em curso de nível superior, 
preferencialmente em Ciências Jurídicas e Sociais, de 
reconhecida experiência em assuntos tributários, sendo que a 
metade desses Conselheiros serão representantes da Fazenda 
Estadual e os demais representantes dos contribuintes, 
conforme o disposto nos arts. 78 e 79. (NR)
§ 1° - Os Conselheiros Titulares e Suplentes terão mandato de 2 
(dois) anos, sendo permitida a recondução.
§ 2° - Os Conselheiros perderão o mandato se ocorrer uma das 
seguintes hipóteses:
I - faltar, sem justo motivo, a 3 (três) sessões consecutivas ou 10 
(dez) alternadas, durante o período de 1 (um) ano calendário;
II - solicitar prorrogações de prazos para relatar expediente sob 
sua responsabilidade 3 (três) vezes consecutivas ou, em relação 
a expedientes diversos, 10 (dez) vezes alternadas, durante o 
período de 1 (um) ano calendário;
III - deixar de relatar expedientes sob sua responsabilidade, sem 
pedido de prorrogação ou justificativa, durante 2 (duas) sessões 
consecutivas à em que deveria ser relatado;
IV - praticar atos de improbidade administrativa ou que 
deliberadamente impeçam a tramitação normal dos 
expedientes.
§ 3° - A perda do mandato de Conselheiro será declarada em 
ato do Chefe do Poder Executivo, por inciativa do Secretário de 
Estado da Fazenda.
§ 4° - Findo o prazo do mandato, o Conselheiro permanecerá 
no exercício das funções respectivas, até a posse do seu 
substituto.
Art. 77. O Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários 
funcionará em Plenário ou dividido em Câmaras, sendo: (NR)
I - 2 (duas) Câmaras Permanentes; ou
II - 2 (duas) Câmaras Permanentes e até 2 (duas) Câmaras 
Suplementares.
§ 1° - O Secretário de Estado da Fazenda, por proposta do 
presidente do tribunal, poderá autorizar o funcionamento das 
Câmaras Suplementares, que terão caráter transitório, respeitado 
o prazo máximo de 2 (dois) anos.
§ 2° - Cada Câmara de Julgamento será integrada por 04 
(quatro) Conselheiros, observado o critério de representação 
referido no art. 76, sendo 1 (um) Presidente de Câmara eleito 
entre os representantes da Fazenda Pública.
§ 3º As Câmaras Suplementares terão composição idêntica a 
das Permanentes, devendo ser integradas pelos Conselheiros 
Suplentes do Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários. 
(NR)
§ 4º O Pleno, dirigido pelo Presidente do Tribunal, será composto 
pelos Conselheiros integrantes das Câmaras Permanentes de 
Julgamento. (AC)
Art. 78 - Os Conselheiros e Suplentes representantes dos 
contribuintes serão indicados ao Secretário de Estado da Fazenda 
pelas Federações do Comércio, da indústria e da Agricultura e 
pela Associação Comercial do Estado do Pará, obedecidos os 
critérios legais de qualificação estabelecidos no art. 76.
§ 1º Cada uma das entidades aludidas neste artigo terá direito 


